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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 6.873 de 15 de Maio de 2015

Altera vencimentos de servidores públicos comissionados municipais.

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º. Ficam alterados os vencimentos dos cargos em comissão relacionados no anexo I da presente lei, passando a vigorar nos valores constantes da tabela.

 


Art. 2º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta das fichas orçamentárias destinadas à despesas com pessoal.

 


Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos á 01 de maio de 2015.

ARACELY DE PAULA

PREFEITO MUNICIPAL DE ARAXÁ
ANEXO I

	 SUPERVISOR
	 R$    1.350,00 

	 CHEFE DE SETOR
	 R$    1.800,00 

	 CHEFE DE DEPARTAMENTO
	 R$    2.800,00 

	 DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO I 
	 R$    1.010,00 

	 DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO II
	 R$   1.800,00 

	 DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO III
	 R$    1.900,00 

	 DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO IV 
	 R$    2.150,00 

	 DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO V
	 R$    2.400,00 

	 DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO VI
	 R$    2.400,00 
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